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situada na Rua 11 de Maio, 739, Centro, Barroquinha-CE ou encaminhado por meio eletrônico.

atraves do e-mail: ligiQgao.barrgggi¡|l1g@_outloglg,ggm, dentro do prazo editalicio;

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

licitante. _

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.

8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do

art. 109 da Lei NH. 8.666/93.

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela

Pregoeira ao licitante vencedor.

8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

cabendo a Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais. quais sejam, sucumbência,

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.

8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria

Municipal interessada homologará e procederá a adjudicação da[s] proposta(s) vencedora{s];

8.10. A intimação dos atos decisários da Administração - Pregoeira oii Secretária Municipal

Solicitante - em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no

DOM ou mediante afixação do ato resumido no flanelografo do Municipio de Barroquinha/CE,

conforme disposto na Lei Municipal.

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados na sala da Pregoeira do Município de Barroquinha/CE, caso não seja contrário ás

pziriizuizz-idaaes da PREGÃO PRESENCIAL Ne 00.011/2013 - PP.

9. oA(s) no1'AçÃo(üEs) oaçâmenráaims)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrãp á conta de

. . 'i_
il' - n I ‹ - 1 I"|\`I"recursos especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes az
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1 Secretaria Municipal de Saúde, na[s] seguinte[s) rubrica(s] orçamentária(s]:
0901.10.122.0038.2.061 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde f

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 / 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Fisica /

Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica.

I Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, na[s] seguinte[s]

rubrica[s] orçamentária[s]: 0401.04.122.0005.2005 - Gerenciamento e execução das

atividades administrativas - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.0U / 3.3.90.39.00 - Outros

Serv. de Terc. Pessoa Fisica / Outros Serv. de Terc. Pessoa juridica.

Dltlofincias, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. - I- ,- __ ._ : - _. ¡ -_ - ¡ ¡ _ . 35,-_; -_:.:.:_ -. _. ..

- ' .. ..-...¡Il' -I i 'li-.Ti ' '.

10.1. Até 02 [dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão.

10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10.1.2. A impugnação feita tempestivainente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou inipugnaçóes

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, ein tinta

não lavável, que preencham os seguintes requisitos: _

10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;

10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representaiite legal [acompanhado

dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e

protocolizada na sede do setor de licitaçóes do Municipio, situada na Rua 1 1 do Maio, Ni* 739,

Centro, Barroquinha - CE ou encaminhado por meio eletrónico, através do e-mail:

 dentro do prazo editalicio;

10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os i ns ou subitens

discutidos;
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10.2.11. O pedido, com suas especificações;

10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha/CE, será disponibilizada a todos os interessados

através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio - DOM ou

mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e

constituirá aditamento a estas instruções.

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe ein modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deii ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas de preços. r

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que

complementam a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a
resposta.

10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-Io no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/ inabilitação.

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Barroquinha/(IE poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade,
em qualquer etapa do processo.

_ -:; .-;; -- _..¬..- nr - . _ . .
¬

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas at-ravês de
CONTRATO, celebrado entre o Municipio de Barroquinha/CE, atraves da Secretaria Gestora,

representada pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s] licitante(s) vencedor(es], que

observará os termos da Lei n.'9 8.666/93, da Lei n."¿' 10.520/02, deste edital e demais normas

pertinentes.
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11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra

este Edital. _

11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão

Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso

e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Baroquinha/CE.

l1.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o

contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido,

sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas

neste edital e na legislação pertinente.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos

exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido ê facultado á Administração Municipal convocar

os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para

negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos

dos autos do processo.

11.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios

legais.

11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ng

8.666/93.

11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Deane Cornelio de

Oliveira - Secretaria Municipal da Saúde e josê Ribamar do Nascimento Ferreira - Secretaria

Municipal do Planejamento, Administração e Fiiiança especialmente designado pela respectiva

Unidade Gestora, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante

denominados GERENTE DE CONTRATO.

11.5.1. O gerente de contrato poderá ser substituido a qualquer momento stificadamente,

caso haja necessidade por parte da contratante lilix

oüfi
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11.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
11.7. O Contrato terá duração de 12 [Doze] meses, contados da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado conforme a Lei 8.666/93.

E195:

_.
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12.1. Os servliçhó-ãicitados deverãuó šgr iniciados no prãzo máximo de 02 [Dois] dias a contar do

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria

Gestora, obsewando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos

anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
12.1.1 Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 12 [Doze] meses a contar da

Assinatura do Contrato.
12.1.12 Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 [Dois] dias a contar

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria

Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos

anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota

Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

12.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a

ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos. sujeitará

a Licitante á aplicação das penalidades previstas neste Edital.

12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto Iicitado ás normas e exigências

especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 [vinte e quatro] horas

adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.

12.5. Os Serviços deverão ser realizados conforme especificações contidas no subitem 3.1

deste termo de Referência, percorrendo todo o Perímetro da Sede do Municipio Distritos de
Barroquinha/CE, conforme Ordem de Serviço emitido pela Unidade Gestora, seníšq que a não

.. wi.
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observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer

tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

12.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretamente á Administração
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

12.7. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários_, fiscais e

comerciais resultantes da execução dos serviços.
12.8. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o

andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
12.9. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e docunientos fornecidos pela

Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas

internas de segurança.

13. DozPRE,ço;DD¿EaaA1it=EIs1*O;.REA1UsrEtE.nesouitieaio Economico Eiiiaiicsino
_ ,_ ,.. *L __ Ê _ ..

A

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incideiicia de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes. seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados,

segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

13.2.1. 0 pagamento será efetuado ein até 30 [trinta] dias após o encaininhameiito da

documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalicias, atraves de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

12 [doze] meses. _
13.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de dfêíorrido o periodo de

i__ E
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13.4. REEQUILÍERIO Económico-i=iNANcEiRoz Na hipótese da âabreviram f.-nas
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, Il, "d"
da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.l;1A$ sanções
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta oii lance,

falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidóneo oii cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Barroquinha/CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco]

anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% [vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:

a] Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b] Apresentar documentação falsa exigida para O certame;

c] Não manter a proposta ou lance;

d] Fraudar na execução do contrato;

e] Comportar-se de modo inidõneo;
ll. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no

endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% [quinze

por cento] sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trintaç-,_dias, no caso de» \retardamento na execução dos serviços;

`l\
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Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superiora 30 [trinta] dias;

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possain acarretar..transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, ãs atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sanções previstas na Lei NR. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NR. 10.520/02,

as seguintes penas:

a] Advertência;
b] Multa de 1% [um por cento] até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da ordem de

serviços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal -› DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descoiitado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
14-.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Miinicípio

de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de

Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos.

14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuizo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procediinento aáiqnistrativo de
't 1
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` uta entre os interessados, a

funcionamento da Administração.
` nte a sessão e pelo[s]

 

'M

ampliação da disp

'mento da segurança e do regular
resolvidos pela Pregoeira dura

omprometi

oderão ser

' no afastamEHIO

c
omissos p

tro caso.
" "' importará

" da

Os casos
ão, em ou

ciais nao
reensao

15.2.
` ` s] da iicitaç

' is não essen
` xata comp

órgao[s] solicitante[

atendimento de exigências forma
' is a aferição da sua qualidade e a e

15.3. O não

` m possive
' ` deste Pregão.

f resentação de

do licitante, desde que seja

a realização da sessão publica
` ` itantes pela elaboração oii pela ap

tivas de contratações

sua proposta durante
ma indenização será devida as lic

edital nem em relação ás expecta
15.4. Nenhu

" ferente ao presente ,

etência do[s] órgão[s]

documentação re

rrentes.

nte procedimento será de comp
dela deco

" do prese

` inicio de contagein

15.5. A homologaçao

solicitante[s].
dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de

' e que só se iiiiciam e vencein prazos eiii dia de

lo for expressamente

15.6. Na contagem

dia do vencimento, observando-s
Barroquinha/CE, exceto qiiant

15.7. Na hipóte

realização do certame na data pr
da respectiva data, salvo medían

impeça a
a contar

dita] será co

e inclui-se o

expediente normal no Municipio de

estabelecido em contrário.

se de não haver expediente ou ocorrendo qualqiier fato superveniente q
evista, a sessão será remarcada, para no minimo 24h

te publicação ein jornal de

tie

mpetente

tro] horas

resenlišg e
\'i

(vinte e qua

grande circulação.

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do p
' lada de Barroquinha/CE.o Foro da Comarca Vincu i_ -

|"|
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' CNPJ: 23.478.597¡'0001-80 - Fone: (88) 3623 I 137

15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto á Pregoeira

do Município de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio, NR 739, Centro,

Barroquinha - CE, de segunda as quintas-feiras, das 08h00min ás 12h00min e de 14h00mim

ás 17h00mim, e nas sextas-feiras, das 7h00min ás 13h00min oii pelo sítio eletrõnico do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará [TCE/CE] https://vin.vifv.tce.ce.gov.br.

15.10. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no

termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha - CE, 25 de julho de 2018.

ROSICLEIA DA SILVA M GAL AES
Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE

¡.
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TERMO DE REFERÊNCIA Do oB|ETo

' ' z H .. u Z. -I ..=._.'if'I`Í==-ii -~ I-5 - i lp -_ :_ -' _ z_. :J ' .|=ê:' . 'I Í = ' Í 'I_'l- _ "‹"""-I"1___:_IT"-.zh ;55_`=_____¿:r¬ir:z

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA E/OU IURIDICA PARA PREST ÇAD
'ÍÍE -És
A DE ssnvlços DE

soNoRlzAçÃ0 vo1.aNTE PARA ATENDER As NECESSIDADES Do Município DE
Bânaoqulnna - cE.

- ' -:: z - -'-fe .:*# ' _. .- _. 1 az _. -¡....-;.-F:==-;f=í:"¿it Ha' L f I P-`=~=‹'›

Atender as necessidades da Secretaria da Saúde na divulgação de campanhas de vacinação,

ações como: Outubro Rosa, Novembro Azul, Semana do Bebê entre outros, e também ações
desenvolvidas pela Secretaria Municipal do Planejamento, Administraçäore Finanças do

município de Barroquinha/CE.

'Hit fe-Í *:'5ÊÍ“` É Í
'§‹;z+._:'e.r=c›aa.: » 11 I .. ..-1, J- H 1. I.I.'-F -,V-››r-1 1'aa' '_-ul.I..

3.1. O presente termo de referência É oriundo das solicitações de despesa ng 20180601001
(Secretaria Municipal do Planejamento, Administração) e ng 20180601002 (Secretaria

Municipal da Saúde).

3.2. DDS ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃD UNID. QUANT Í
va1.oR MÉDIO (Rs)

vaLoR vALola
UNIT-. TOTAL l

E

' 'Sonorização volante percorrendo todo o
'perímetro da Sede do Município de

Barroquinha/CE, com no minimo: 01 Caixa

de som, com 02 alto falantes 15/3.000 RMS

01 |
173 ¡añ-

'¬--1 Ud

73 'EH'
MES 12 Í É

' 3.066,66 6.800,00 ¡

az.-___ .J:
.TIFF.F

šs
* H.

-'L

\

_ ¿.|"¡r-, |
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA _; ~‹:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA i'_`.-C1

.left
-_l-Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.4 I 0-000 - Barroquinha - Ce i=iata¬ta

CNPJ: 23.478.597z'000l-80 - Fone: (38) 3623 1137
_ 'I-

cada; 02 alto falantes médios 8/600W cada; I

02 cornetão; 02 twiter; 01 modulo 3.500l ¡

RMS digital; 01 mddtiia 1.000 RMS digital; 1 '
,01 mtzduia da 650 mas digital; 02I I
bata;-ias; 150 AHMP; 01 fdata digital; 011 |
medidor de bateria; 01 mesa de som; 01 :

I

microfone com fio; 01 controle de longa i

distancia; 01 aparelho de CD e 01!

processador digital, para atender asi i ,

necessidades da Secretaria Municipal do _

5 Planejamento, Administraçao e Finanças. _

OZÍ

i- _ --- _ -- --- r
I- ISonorizaçao volante percorrendo todo o

Perímetro da Sede do Municipio e Distritos

de Barroquinha/CE, na divulgação de
lvcampanhas de vacinaçao, ações como:

'Outubro Rosa, Novembro Azul, Semana do '
I

Bebê entre outros, com no mínimo: 01

Caixa de som com 02 alto falantes 15/1.600

, RMS cada; 02 alto falantes médios 8/600 w I

Icada; 02 cornetão; 02 twiter; 01 modulo
MES 12

3.000 RMS digital; 01 modulo 1.000 RMS E

digital; 01 modulo de 400 RMS digital; 01

bateria; 170 AHMP; 01 fonte digital; 01

medidor de bateria; 01 mesa de som; 01

microfone com fio; 01 controle de longa!

distancia; 01 aparelho de CD e 01%

processador digital, para atender asl
. . . . f Inecessidades da Secretaria Municipal dai

I

Saúde. Í

RS R$
3.433.333 41.200,00

! l`--.
_i_ _ _

Ã..
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' CNPJ: 23.478.597f000l-80 - Fone: (88) 3623 1137

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 78.000,00 [Setenta E Oito Mil Reais)

3.3. CRITÉRIO DE IULGAMENTO: Menor preço por Item

3.4. APLICAÇÃO DA LC 123/2006:
3.4.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a

administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$

80.000,00 [oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar ni' 147, de 7 de agosto de

2014)
3.4.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos

da Lei Complementar NP. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na

referida Lei, inclusive participar dos itens/lotes exclusivos para ME e EPP É necessario, ã época

do credenciamento, apresentação de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, nos termos do Art. 39 da Lei Complementar 123/06.

3.4.3. A participação na presente Licitação É exclusiva à Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual - MEI e Pessoa Fisica.

4-._ REFEREN_CIAL`D05`PREÇ05' ,.

4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de

Compras do Municipio de Barroquinha-CE, constando nos autos do processo.

.1 ._

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 [uma] via em papel timbrado ou com

carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavãvel ou confeccionada

por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrõnico, datada e assinada

(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, contendo na parte ei-:terna do envelope as seguintes indicações;

5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizêtio no ane:-to do

edital, contendo: ._

f\

CIDFIÍ1

Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquiiilia - Ce &.;-...I,..
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Rua Onze de Maio, .
CNPJ: 23.478.597.f000l-80 - Fone: ( -

d de e o número da licitação;
` ha/CE'

5.2.1. A modali a
` ` " io de Barroquin ,

nforme o
` Pregoeira do Municip

` I do proponente, co
5.2.2. Endereçamento a

` d e o, inscrição estadual ou municipaocial CNP],en er ç
õnico'

5.2.3. Razão s ,
f e endereço eletr ,caso, e se houver, número do telefone/ ax,

"o 12 [Doze] meses;4 Prazo de execuça
t ) dias;

d no

5.2. .

` " ` f iora60 [sessena
` dida consigna a

d validade nao in er
do a unidade de me

5.2.5. Prazo e
` tívoslicitados,segunotados, nos quantita

tenso
5.2.6. Os itens c

de preços por ex .
e o caso, o

l bem como valor global da proposta
s de cada item cotado, e conform

edita,
' " ' totais em algarismovalores unitarios e

or extenso
5.2.7. Os

em algarismos e p .
clital;

lote e/ou da proposta
sto no ane'-to do e

valor global do
' . bservando o dispo .

` ' ¬ todos os
antidade ofertada por item/lote, o

sentados acima, estão inclusos
5.2.8. Qu

` ` ue, nos valores apre
* ` f s, fretes, seguros,

I ração da licitante q
` e comerciais, taxa

5.2.9. Dec a
` `denciãrios, fiscais

' bre o serviço
trabalhistas, previ

ossain incidir so
tributos, encargos

ais despesas que pdeslo

Hcüado;

E005Escnirâs
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

l' itante proceder ao arredondamento oii desprezar os
la corrente

camentos de pessoal, custos e dem

f'
-Ú '- PI' Úr-

la, cabendo ao ic
`" r cotados em rnoet

d cimais apos a virgu
` ` tavos, e deverao se

e

números apús as duas casas decimais dos cen

nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistiiido 0

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os

preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote

ou global, o somatõrio ou a multiplicação errada não implicará ria desclassificação da licitante
osta, podendo ser sanada, desde que previamenfdte autorizada pelo

' I.

roposta respectiva será
no referido lote ou prop

` retificação acima referida, o lote ou a plicitante. Caso não autorizada a

'it
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` não cadastrados no Municipio de BARROQ ,

consolidada, habilitar-se-ão á presente ' * I

` uais serão analisados pela

GOVERNO
UNICIPAL DE

IO-000 - Barroquinha

PREFEITURA M
Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.4 _

¡000l-80 - Fone: (38) 3623 l 13?

retificação por parte da

Rua Onze de
CNPJ: 23.478.597

utorização ou recusa de

` ` s.

desclassificada. Tanto

' em ata.

" ser rigorosamentec
' s em sua integrali

licitante deve

titativos licit

contempla

rmos do e i

ra

6 Os quan5. .
5.6.1. A proposta de pr

licitante, conforme Anexo do Ed' .

eços implica na ciência clara de

` os e as condições de participaç

' ' " integral ás

ostos pePIT-'P
A apresentação da prop

uanto ã especificação

bem como a aceitação
02 e Lei N*-*. 8.666/93.

ciflfi

'›.'-mf.fo
3ti* .D
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DO ES

_.l..

a divergência quanto a a

onferidos pelos licitante

dade,

constar

ados e cotados deverao

r todos os itens/lote

d'tal I

eços deve

lo ital

osta de pr todos os te

dos serviç ão.

e sujeiçao

5.7.

m especial q

` ` de contrato,
' N9. 10.520/

S EIHEXos, e

rmalizaçao
nte a Lei

e seu

competição, julgamento e fo

suas disposições e ã legislação aplicável, notadame

da e consolidada.
oposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

` `oriados no envelope "A" não sendo admitido

itido.-ã licitante fazer

5.8. Sera
altera

' ificada a pr

tos acondici

nem perm

desclass

"o aceitos os documen

er outro documento,

5.9. Somente sera

l Pregoeira, de qualquo recebimento pe a

er adendo aos entregues ã Pregoeira.

g;,,-gi... ¿ V
UINHA/CE na forma dos artigos

licitaçao

aiz-zl as
6.1. Os interessados

` ° 8.666/93, alterada e

baixo relacionados, os q

34

m

Pr
Í-I.

E

a 37 da Lei N-.

diante a apresentação dos documentos a

egoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

RELATIVA A HABILITAÇÃO IURÍDICA

sa firma individual, no registro público de

er a sucursal, filial ou

6.2.
uRíDicA

o de empre

da licitante s

`¬ 'I ' junta onde

PARA PESSOA]

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no cas

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso

agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da

tem sede a matriz.

6.2.2.. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS

E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no rçgistro público

til da junta Comercial, em se tratando de sociedades empresízli'-:ias e, no casode empresa mercan
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' dades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
cursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

triz

de socie

' itante ser a su
m sede a ma .

'_ ooperativas

no caso da lic
da junta onde te

les - exceto c

devendo,
"o no registro

ociedades simp
` exercicio;

a com averbaça

IVO no caso de s
da diretoria em

onde oper
I TO CONSTITUT .

hada de prova

` o Cartório

SCRIÇAO DO A
'dicas acompan

tar O registro n

6.2.3. IN

` d s Pessoas Iuri

' "ncia, apresen

` ' ` onde tem

' de Registro a
I filial ou age

` no Lartorio

no Cartório

' ' te ser a sucursa ,
com averbaçao

caso da licitan
do onde opera

devendo,no
ridicas do Esta

eira ein

das Pessoas ju

iedade estrang

de Registro

mpresa ou Soc
MENTO

sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de e

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONA

nte, quando a atividade assim o exigir.expedido pelo órgão compete

PARA PESSOA FÍSICA
6.2.5. Documento oficial de identificação, válido na forma da lei;

6.2.6. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda -

CPF; '_

6.2.7. Comprovante de Residência [contas de Agua, Energia, Telefone ou fatura de Cartão de

' `o nome ou de terceiro, com vinculo comprovado, com validade de até 90Crédito) em seu propri

dias, Pessoa Fisica;

HISTATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALO 6.3. RELA

PARA PESSOA 1IJRiDicA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CNP]);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União [inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nê 1.751, de 02/10/2014;

6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede clp\licitante;

`~.
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6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante

[Geral ou ISS);

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço [_ FGTS):

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Traballio, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A das Consolidações das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

` al relativo ao doniicilio da

PESSOA i=iSicA
O de contribuintes municip ,

objeto contratual;

PARA

' rição no cadastr

` ' ompativel como
I scrição do

6.3.8. Prova de insc

fisica, pertinente ao seu ramo de atividade e c
INSS, através do NIT [Número de n

oessoa
de inscrição no6.3.9. Comprovante

dual do domicilio da pessoa fisica;
' ' a:

Trabalhador);

'dade relativa ã Fazenda Esta

` ` al do domicilio da pessoa fisic

Prova de Regulari
` Fazenda Municip

'va da União.

äsfl'É .. /Í .-É_.
ti

6.3.10.
ridade relativa a

` d rais e á divida ati .

' liantf. a

Prova de Regula
s tributos Fe e

Traballio, inet

6.3.11.
ridade relativa ao

` ¬ ante a Iustiça do

` " ' L is do

6.3.12. Prova de Regula

' ` " ia de débitos inadimplidos per

' Vil-A das Consolidacoes nas e

P ova de inexistenc

rmos do Titulo

6.3.13. r

apresentação de Certidão Negativa, nos te

reto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.Trabalho, aprovada pelo Dec

H O ECONÔMICO-FINANCEIRAA QUALIFICAÇA

xpedida pelo

6.4. RELATIVA

ARA PESSOA IURÍDICA
' falência ou concordata/recuperação judicial e6.4.1. Certidão

`uridica.

' ` ' al ou siiperioi

de neganva de

' a 10% [dez por

de da pessoa J

'do ininimo, igu

podendo a

d`stribuidor da se

` ' trimõnio liqui
elo licitaiite,

i

` `al minimo ou pa

' t arrematado p
' `i.:i pela Iuiita

I 6.4.2. Capital soci

cento), do valor correspondente efetivamen e

comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitir

licitante ou outro documento legal.Comercial da Sede da

PARA PESSOA i=iSicA
` de execução patrimonial expedida no domic6.4.3. Certidão negativa ilio da pesso.-1-1 fisica

I
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õ.5. RELATivA A QUALIFICAÇAO TÉCNICA
PARA PESSOA iURiDicA E PESSOA FiSicA
6.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado[s) foriiecido[s]

por pessoa[s) jurídica[s) de direito público ou privado, onde deverá constar declaração de êxito

dos serviços executados;

õ.õ. DEMAIS DOCUMENTOS DE nAeii.iTAçÃO
PARA PESSOA i=isicA E PESSOA IURÍDICA _.
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NR. 9.854, de 27/10/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 [dezesseis] anos em traballio algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital ;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitaiite não foi declarada inidõnea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso Pv' do art. 87 da Lei

NP. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos

anexos do edital [art. 32, §29, da Lei NP. 8.666/93).

 EI.i.i;f.AÇ@
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Baiiroquinha/CE, a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral [CRC] junto ao Município de Barroquinha/CE [assegurado,

neste caso, aos demais licitantes, O direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado

dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão

analisados pela Pregoeira.
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6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto no edital.

6.8. Para a habilitação juridica, O licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com O objeto da licitação.

6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram expressainente

o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data

marcada para o recebimento dos envelopes.

O 6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que foreni abertos integrará os
autos do processo licitatório e não será devolvida.

6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitaiites não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seiis representantes na

própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,

devidamente lacrados, durante 30 [trinta] dias correntes á disposição dos respectivos

licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.11. Será inabilitado O licitante que não atender as exigências do edital referentes ã fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forina.

7. DA(S) DOTAÇAOÍIOES) ORÇAMEIITÁRIAIS) É
0 7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de

recursos especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã:

0 Secretaría Municipal de Saúde, na[s) seguinte[s) rubrica[s) orçamentária[s]:
0901.10.122.0038.2.061 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde -

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 f' 3390.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Fisica ,/

Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica. r

I Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, iia[s] seguinte[s)

rubrica[S) orçarnentária[s): 0401.04.122.0005.2005 - Gerenciamento e execução das

atividades administrativas - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 / 3390.39.00 - Outros

Serv. de Terc. Pessoa Fisica / Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica. `
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